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PORTARIA N° i DE 6 DE JANEIRO DE 2025

`'Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Platina/SP".

0    Presidente    da    Câmara    Municipal    de

Platina, no uso de suas atrlbuições legals,

Baixa a seguinte Portaria:

Art.1® Fixa o expediente da Câmara Municipal de Platina, de segunda a sexta-feira,

das 7h às 11h e das 12h30m às 16h30m, exceto nos feriados.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da  Presidência, 6 dejaneiro de 2025.
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